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PROJETO DE LEI Nº 0139/2024  
Em, 05 de agosto de 2024 

 
ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 3.235 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020 QUE ASSEGURA AOS 
DOADORES DE SANGUE RESERVA DE VAGAS 
NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS EM 
FRENTE AOS HEMOCENTROS DA CIDADE DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 3.235, de 02 de dezembro de 2020, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
Art. 1º - Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 02 (duas) vagas de 

estacionamento nas vias públicas em frente a cada Hemocentro instalado no Município 
de Cabo Frio para o uso de ambulâncias e veículos de serviço da instituição.  

§ 1º - As vagas previstas no caput do presente artigo deverão ser posicionadas de 
forma a garantir a melhor comodidade às ambulâncias e veículos de serviço da 
instituição. 

§ 2º - As ambulâncias e veículos de serviço da instituição que ocuparem as vagas 
deverão ser identificados de forma clara pelo Hemolagos.  

 
Art. 2º - Esta emenda será incorporada à Lei nº 3.235 de 02 de dezembro de 2020 

na data de sua aprovação. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2024. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O art. 1º da Lei nº 3.235/2020 assegura aos doadores de sangue reserva de vagas 
nos estacionamentos públicos em frente aos Hemocentros da Cidade de Cabo Frio. 

A concessão das vagas para doadores e não para ambulâncias e veículos de 
serviço  
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gera enormes transtornos ao Hemolagos, às ambulâncias e veículos de serviço 

necessários ao transporte de sangue. 
É imprescindível que ambulâncias e veículos de serviço consigam estacionar o 

mais próximo possível do Hemolagos, seja por uma questão de segurança, seja pela 
emergência natural ao serviço prestado, onde cada segundo conta para atender pacientes 
que necessitam de transfusão. 

Para tanto, conto com a aprovação por parte dos Nobres Vereadores. 
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